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GESTÃO PÚBLICA

A Portaria 1.123/2025 estabeleceu os procedimentos
operacionais necessários ao ingresso de famílias, à revisão de
elegibilidade e ao cadastro dos beneficiários do Programa
Bolsa Família (PBF).
A normativa mantém sua estrutura original, mas altera o
inciso III do art. 13º, que trata da seleção das famílias para a
revisão de elegibilidade cadastral. Essa revisão consiste em
verificar as informações utilizadas para a manutenção do
pagamento do benefício, assegurando a correta focalização
do PBF.

Clique aqui para acessar

CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS

Adesão Imediata ao Padrão Nacional da NFS-e

A obrigatoriedade de integração dos Municípios ao Padrão
Nacional da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
exige atenção imediata dos gestores municipais. Trata-se de
medida legal, estratégica e essencial para assegurar receitas,
garantir conformidade normativa e fortalecer a gestão fiscal.
A adesão ao Padrão Nacional da NFS-e é uma medida
inadiável e estratégica.
A GEPAM dispões de treinamentos para orientar em todas
as etapas do processo de adequação, desde o diagnóstico até
a implementação final do sistema.

Clique aqui para acessar

Publicado os valores do Piso Fixo de Vigilância em
Saúde

Segundo a Portaria GM/MS 8.728/2025, os valores foram
atualizados com base na estimativa do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) para 2025, definindo os
montantes do Piso Fixo de Vigilância em Saúde dos 27
Estados.
Os valores serão transferidos em parcelas mensais,
correspondentes a 1/12 dos valores pactuados para os
Fundos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde,
constantes nos anexos I a XXVII da Portaria.

Clique aqui para acessar
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Decisões do TCU

Decisões do TCE/SP

Acórdão 2520/2025 Plenário
Reforça a necessidade de rigor na avaliação
documental exigida em licitações e consolida o
entendimento de que a declaração falsa sobre
cumprimento da reserva legal de cargos gera sanção
de inidoneidade. 
O TCU decidiu que, quando o licitante declara
cumprir as exigências do art. 63, IV, da Lei
14.133/2021, mas a certidão do Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) demonstra o não
atendimento ao percentual mínimo previsto no art.
93 da Lei 8.213/1991, a ausência de provas de
adoção de medidas concretas para a efetivação da
reserva legal — tais como divulgação de vagas,
realização de processos seletivos específicos ou
registros documentais de tentativas de contratação
— afasta a presunção de veracidade da declaração,
configurando falsidade ideológica.

TC 007960.989.23-4
Na hipótese, que o ajuste tem natureza de contrato
de escopo, cujo elemento essencial é a entrega do
objeto contratado e não propriamente o prazo de
sua execução. Portanto, como os instrumentos não
tiveram repercussão econômico-financeira sobre o
contrato, nem criaram obrigação nova para a
Administração, entende-se que se enquadram nas
hipóteses excepcionais que autorizam afastar a
aplicação do princípio da acessoriedade, único
fundamento de sua reprovação.

ACESSE AQUI

TC 019705.989.19-2
A Administração Pública somente pode terceirizar
serviços de saúde de forma suplementar às
atividades por ela realizadas, ainda assim quando
esgotada a capacidade de prestação direta, sendo
incabível, consequentemente, a transferência total
das referidas ações a entidades privadas, ainda que
sem fins lucrativos, como ocorreu no presente caso.

ACESSE AQUI
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O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo firmou
precedente reconhecendo que a vedação à participação de
empresas em consórcios, em licitações públicas, é possível
quando baseada em justificativas técnicas. Esse
entendimento se alinha ao art. 15 da Lei 14.133/2021, que
estabelece a admissibilidade dos consórcios como regra
geral, permitindo a restrição apenas como exceção
fundamentada nas características do objeto.

O art. 15 da Lei 14.133/2021 é apresentado como o marco
regulatório da participação de consórcios, definindo
exigências como compromisso de constituição, indicação
de empresa líder, possibilidade de somatório de
quantitativos e valores para habilitação, impedimento de
participações múltiplas e responsabilidade solidária dos
integrantes. Esses requisitos estruturam juridicamente a
atuação de consórcios e conferem segurança ao processo
licitatório.

A participação de consórcios amplia a competitividade
dos certames, pois permite que empresas somem
capacidades e ingressem em disputas antes inacessíveis
individualmente. Esse aumento de concorrência tende a
gerar propostas mais vantajosas e favorecer a
economicidade das contratações públicas.

Ademais, os consórcios permitem a reunião de
competências técnicas complementares. Em contratações
que exigem conhecimentos especializados variados, a
atuação conjunta de empresas possibilita maior
qualificação na execução do objeto, suprindo limitações
individuais.

Outro ponto mencionado é a diluição de riscos. Em
contratações de grande porte ou longa duração, a divisão 

1Advogado, Consultor Jurídico e Instrutor de cursos da EVG – Escola Virtual de Governo da Gepam. Possui especializações em Direito Constitucional e
Administrativo, Direito Eleitoral e em Direito Público com Ênfase em Licitações. Tem atuação em Direito Administrativo, Tributário, Terceiro Setor e
Gestão Pública. 
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TCESP: Vedação à participação de empresas em
consórcios

      ArtigoS Selecionados  
1Leonardo Vieira de Souza

de responsabilidades entre empresas reduz a
probabilidade de inadimplemento decorrente de
fragilidades operacionais ou financeiras de uma única
executora, fortalecendo a segurança contratual.

Apesar das vantagens, são identificados aspectos
negativos, como o aumento da complexidade
administrativa para a fiscalização e a gestão contratual.
A estrutura consorciada exige controle mais detalhado
pela Administração e pode gerar conflitos internos entre
os consorciados, com reflexos na execução.

O precedente analisado pelo TCE/SP evidencia casos em
que a Administração defendeu a vedação à participação
de consórcios por entender que o objeto não exigia a
atuação de mais de uma empresa, ressaltando a
facilidade de fiscalização, a uniformidade na execução e a
ausência de complexidade ou vulto econômico que
justificassem a união de capacidades empresariais.

O Tribunal considerou válidas essas justificativas,
entendendo que a vedação estava devidamente motivada
e atendia ao disposto no art. 15 da Lei 14.133/2021.

O entendimento consolidado orienta que a restrição deve
ser proporcional e demonstrar que não compromete de
forma excessiva a competitividade do certame. A
Administração deve considerar tanto os benefícios
quanto os potenciais prejuízos da participação
consorciada e, quando optar pela vedação, fundamentá-
la com base em características específicas do objeto,
preservando os princípios da economicidade, eficiência e
ampla concorrência.

PARA LER O ARTIGO NA ÍNTEGRA
CLIQUE AQUI
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      ArtigoS Selecionados  
1

semana de duração, em jornada integral.

II – Em primeiro cumpre recordar que esta matéria de
fiscalização contratual é quase que inteiramente
operacional, e quase nada jurídica (como o contrato é
quase inteiramente jurídico). Se faltar alguma
qualidade ao fiscal não é conhecimento jurídico, porém
vontade de trabalhar, e de tratar o contrato como se
fosse seu particular. Sim, porque quando o dinheiro é
público é amiúde tido como de ninguém, e não de todos
os cidadãos como de fato é.
Na atual lei de licitações e contratos, a Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2.021, o assunto da fiscalização vem
constante do art. 117, sucessor e ampliador do art. 67
da lei anterior.
Um só - e pequeno - artigo parece conter muito pouca
matéria para disciplinar assunto tão relevante quanto a
fiscalização dos contratos públicos. 
A lei se perde em prolixidades e em desdobramentos
muito extensos do seu texto para inventar modas sem
nenhuma relevância e para discursar para o aplicador,
e neste tema da fiscalização passa como gato sobre
brasa. Seria preciso que se estendesse bem mais, de
modo a orientar a fiscalização e a organização
institucional dela. 
O laconismo da lei em pontos assim em nada contribui
com a qualidade do serviço público. Onde precisava se
estender a lei se omite; mas torra páginas e páginas
sobre assuntos que, se desaparecessem de um dia para
outro, nem, o seu autor deles de recordaria. E seja
observado que este art. 117 está melhor que o seu
antecedente, exatamente por se estender um bocado
mais.
Eis o seu teor:

Fiscalização dos contratos

1Advogado com vastíssima experiência em direito administrativo, e atuação em outros segmentos do direito e da advocacia e da consultoria. Dez livros
publicados, com destaque para o tema dos servidores públicos, das licitações e dos contratos, e das parcerias do poder público. Co-autor de outras
quinze obras. Mais de trezentos artigos, publicados além de 1.100 vezes. Ex-professor universitário de direito administrativo. Palestrante, expositor,
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Ivan Barbosa Rigolin

I – Todos conhecem as dificuldades e as vicissitudes de
toda natureza por que passa a Administração pública
desde que, num dia perdido na história, foi inventada.
Confunde-se essa expressão com governo, e existe para
que um homem não devore o outro, ou que não o
trucide para ficar com sua propriedade e seus bens –
porque do grosso excipiente da humanidade se deve
esperar sempre o pior e o inimaginavelmente ruim. O
planeta sobrevive e progride por obra dos demais.
Na Administração institucionalizada e organizada
existem temas do dia-a-dia, e setores ou províncias
adminisrtativas,  que bem refletem a penúria da
consciência dos seus agentes, e dentre esses merece
destaque, no nosso país e no nosso regramento jurídico
dso contratos públicos, o assunto da fiscalização dos
contratos.
É muito árduo ao examinador, dentre as infinitas,
descobrir alguma atividade administrativa tão mal
executada no Brasil quanto a fiscalização, o controle, o
acompanhamento e o gerenciamento dos contratos
públicos. Talvez exista, mas refoge à percepção deste
provecto e alquebrado escriba.
Se a responsabilização pela fiscalização inerte, ruinosa ou
simplesmente ausente de imenso número de contratos
administrativos fosse uma realidade a Administração
pública teria outra cara, outra configuração
institucional, outra eficiência e, com isso, outra imagem.
Este brevíssimo artigo visa apenas e tão somente
revisitar o tema, e rememorar o constrangedor
panorama da fiscalização dos contratos e  o descalabro
que ainda hoje representa em nossa prática
administrativa, por mais numerosos sejam os cursos, as
consultorias e as assessorias especializadas – sabendo-se
mesmo que existem cursos de gestão de obras com uma
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Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes
da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los
com informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste
artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das
informações prestadas, firmará termo de compromisso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva de fiscal de contrato;
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o
fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

III – Existem pontos fulcrais, essenciais em tema de
fiscalização, que precisavam ter ao menos um início de
disciplinamento na lei. O primeiro deles é simplesmente
a obrigatória descrição das atribuições do fiscal,
necessariamente genéricas e aplicáveis a quaisquer
contratos mas que já fossem capazes de situar o servidor
designado para a função dentro do mundo da
fiscalização, para que não se sentisse um astronauta
caído repentinamente em Marte.
Escrevemos, sob a lei anterior,  um artigo com 46
páginas em corpo 13 e espaço simples, Gestão de
contratos administrativos – uma visão jurídica, baseado
em um curso de um dia ministrado em 2.004 para a
hoie extinta Editora NDJ, de São Paulo. Um autêntico
tijolaço.
Aquela  matéria em grande parte permanece  atual,
porque os problermas da fiscalização seguem
basicamente os mesmos no conteúdo, ainda que
acrescidos a todo tempo ante inovações legislativas que
acarretam novas obrigações ao fiscal. Transcrevemos
por esse motivo alguns excertos daquele trabalho, 
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cabíveis neste momento.
Por que no Brasil ocorrem fatos lamentáveis ao extremo
como o relativo á construção do gigantesco edifício para
a Justiça do Trabalho, conturbadíssimo episódio que
engulhou e revoltou toda a população brasileira?  Por
que se edifica o prédio que desaba, a ponte que rui, o
viaduto que se inunda, a estrada que cede, a
pavimentação que não corresponde ao projeto? Ou o
hospital, como em um recente caso no Rio de Janeiro,
imprestável até para fins bem menos nobres ou
especializados? Será sempre em face de erros dos
projetos respectivos? Com absoluta certeza não, vez que
os projetos de engenharia e de arquitetura de obras em
licitação podem ser submetidos a análise rigorosa, e
serão, praticamente sempre, aprovados, por vezes com
louvor.
Será porventura, a causa do fracasso na execução do
contrato, a criminosa corrupção, materializada em
atestações falsas, em cometimento de fraudes de todo
gênero, e resumida em generalizada delinqüência na
administração dos contratos respectivos? Seguramente
não, porque, ainda que amiúde vilipendiada, a regra da
execução contratual é a da conformidade com o projeto
e as especificações, e segundo as condições materiais
acordadas e não de outro modo. A corrupção na
execução, quando existe, por certo explica parte do
descalabro final da obra ou do serviço, mas essa nem
sempre constitui sua única explicação, pois que existem
conhecidas obras, e serviços, realizados sem o mínimo
registro de corrupção, de projetos sabidamente bons e
corretos, que se revelaram desastrosos em seu resultado
final, após entregues à Administração contratante, ou
mesmo antes disso.
Qual a causa mais provável do descalabro na execução
do contrato administrativo?

III – Costuma ser a seguinte: falta gestão aos contratos
administrativos. Falta-lhes administração,
acompanhamento, fiscalização, cuidado, cura, tutela.
E contratos sem gestão são contratos pessimamente  
executados. Se houvesse gestão, se tivesse havido gestão
em cada uma daquelas obras, ou daqueles serviços,não
teriam tido, afinal, a péssima qualidade de que se
revestiram, quando da sua entrega à Administração. 
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Por os contratos não terem tido gestão eficiente, ou por
haverem tido gestão nenhuma, muitas vezes nem sequer
chegaram a ser entregues aqueles objetos, porque lhes
faltavam condições mínimas ou de habitabilidade, ou de
praticabilidade, ou de manuseio, ou de utilização seja
qual for, que lhes permitam, até mesmo, ser recebidos
pela administração.
O que é que faltou nesses casos e nessas hipóteses, se
afastado o mau projeto, ou a corrupção que a tudo
compromete sem apelação? Evidentemente o que faltou
- e somente isso pode ter faltado - foigestão,
administração, fiscalização. 

IV - Outro excerto diz respeito ao acompanhamento da
execução, pari passu e sem folga, tolerância ou leniência
– e isso nada tem de extraordinário ou incomum em
tudo que contratamos na vida:

Ponto seguinte: a importância do efetivo acompanhamento e
fiscalização da execução contratual. A esse respeito apenas se
precisa reiterar que é total, absoluta, integral. Um pressuposto da
boa execução contratual é a execução fiscalizada, a sua fiscalização,
o controle permanente da execução.
Alguém de nós, por acaso, manda construir uma casa e vai viajar
por dois anos, deixando os construtores livres para realizarem o que
em quiserem? . Alguém faz isto? Alguém manda construir uma sede
para a sua empresa e abandona o palco da execução, confiando
somente no bom-senso e na responsabilidade dos trabalhadores?
Alguém descura sobre as edificações que autoriza e que paga
mensalmente?
Evidentemente não, porque ninguém descuida do que é seu, e
daquilo que custeia, por vezes com grande esforço.. E por que
deveria acontecer isso na administração pública, que tutela o
interesse coletivo, o interesse de um número indeterminado de
pessoas? Jamais se vê acontecendo, na vida particular e
noscontratos privados, o que acontece na administração pública
brasileira, relativamente à incúria, ao desinteresse, ao descaso, à
negligência com a evolução dos contratos que celebra, sejam do
objeto que for. A incúria brasileira é proverbial no mundo inteiro,
pois somos tidos como o país que não dá manutenção às coisas que
cria, constrói, erige ou organiza.
Mas também a fiscalização relapsa, com crivo muito largo de
tolerância, quase sempre faz resultarem verdadeiras tragédias
quanto à execução dos objetos, o que com freqüência gera conflitos
que somente se resolvem no Poder Judiciário, e cuja solução
demora anos ou décadas. E, quando enfim se tornam definitivas
aquelas decisões, amiúde já deixaram de interessar às partes, como
também não resolveram o problema da Administração, nem os do
contratado, nem de ninguém, como nem minimamente atenderam 
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ao interesse público subjacente em tudo isso.
Tudo isso se dá por falta de gestão, falta de prevenção, incúria,
descaso com a coisa pública – que no Brasil é tida não como de
todos, mas como de ninguém, algo como detritos ou restos de
construção. 

V – Vista essa introdução que em si já resume todo o
problema de displicência na fiscalização dos contratos
públicos que há décadas se observa em nosso
atormentado país,  voltemos agora a atenção ao texto
do art. 117 da Lei nº 14.133/21.
O caput  informa, inteligentemente, que pode haver mais
de um fiscal de cada contrato, com hierarquia ou não,
sabendo a lei que muitos contratos pela sua dimensão e
abrangência demandam uma verdadeira equipe de
fiscalização. 
A Administração o(s) designa observando as regras
limitativas do art. 7º, sobretudo a de que os fiscais não
podem ser parentes ou cônjuges de licitantes habituais
na entidade respectiva. Correto e compreensível para
prevenir suspeição, mas nem sempre fácil de divisar e
aplicar com rigor.
O ato que o(s) designa, que varia conforme a natureza
da entidade pública (portaria, ato da autoridade
competente, despacho) deve indicar também o(s)
substituto(s) do(s) indicado(s), para dar lógica a essa
inédita previsão do caput.
Permite-se, como já na lei anterior, a contratação de
terceiros (pessoas naturais ou jurídicas) para assessorar o
fiscal, algo mais comum do que se imagina em pequenas
entidades públicas em face da pouca, por vezes exígua,
qualificação do fiscal designado, que ali está apenas por
faltar servidor mais qualificado à disposição dessa
função.
O fato é que ao menos um fiscal cada contrato público
deve ter, por mais rudimentar ou corriqueiro; à
impossibilidade na entidade de ter um fiscal do quadro
próprio, então por um acordo entre chefes de Poder ou
entidades pode ser emprestado um servidor de um ente a
outro para esse efeito, e o mesmo se diga quanto a
estatais, autarquias ou fundações. Quando não se tem
alternativa fica mais fácil escolher...

VI – O § 1º, cópia da lei anterior, manda que o fiscal
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anote em registro próprio as ocorrências da execução, e
que determine o que for necessário à correção e
adequação das imperfeições verificadas.
Tudo isso deve acontecer dentro da esfera de
competências e de atribuições do fiscal, e para que este
saiba quais são entendemos imprescindível que estejam
declaradas no ato de designação, ainda que
genericamente e sem detalhe apertado.
Esse ato deve  em nosso entender, repete-se, oferecer ao
menos um roteiro abreviado das atribuições do fiscal, de
maneira a ampará-lo institucionalmente na função para
a qual foi designado.  Sem um roteiro minimamente
orientador é de esperar que os fiscais inexperientes e
novatos se sintam lançados num mar bravio ou numa
noite escura e tenebrosa, sem saber sequer por onde
começar o seu trabalho.
Um pequeno número de roteiros, um para cada espécie,
natureza e dimensão de cada contrato, seguramente dão
conta desse mister, porque em grande parte as
obrigações e as rotinas do fiscal se repetem dentro dos
mais variados contratos.Todos os contratos têm algum
núcleo comum de trabalhos a verificar. É uma
providência administrativa fácil de empreender, e de
grandes resultados a esperar.
O § 2º, também trazido incólume da lei anterior,
determina que o fiscal incontinenti reclame de seus
superiores providências que julgue necessárias para a
boa execução do contrato, e que ultrapassem as suas
competências de fiscal. 
Correto, mas para que isso se possa dar de modo
racional o fiscal precisará saber exatamente quais são as
suas competências, e até onde se espraiam dentro da
execução do contrato. Daí a importância do roteiro,
referido no comentário ao parágrafo anterior, que o ente
ofereça ao designado fiscal, no qual roteiro os limites das
atribuições do fiscal estejam discriminados de maneira a
mais objetiva e clara possível.
Em o fiscal comunicando à sua chefia o que de
excepcional ocorre na execução para que o chefe adote
providências, então o chefe tratará com o chefe do
preposto (art. 118) do contratado, porque não existe
tratativa de fiscal com chefe do preposto, nem de
preposto com chefe do fiscal. Tratam e resolvem os 

GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal 
Av. Paulista, 2200  |  São Paulo/SP | Fone: (11) 4063 4972 

www.gepam.adm.br | e-mail: gepam@gepam.adm.br

problemas ocorrentes sempre os agentes de mesmo
nível: fiscal com preposto, e chefe de um com chefe de
outro.

VII – O § 3º, invenção desta lei atual, lembra o curioso
cidadão que tenta dar palpite na vida do casal seu
amigo. Diz o óbvio de que o fiscal será assessorado
jurídica e tecnicamente pelos órgãos internos do ente
contratante, como se isso já não fora evidente. Deve o
fiscal requerer esse assessoramento, quando o entenda
ncessário.
E o final § 4º, também um tanto redundantemente, lista
as regras regedoras dos contratos com terceiros para
uxiliar a fiscalização dos contratos.
Devem os terceiros, consultores, pelo inc. I,
(a) responsabilizar-se objetivamente pela veracidade e precisão das
informações que prestarem ao fiscal, para o quê firmarão termo de
responsabilidade e compromisso de confidencialidade; 
(b) observar a proibição de exercer atribuições exclusivas do fiscal.
Neste ponto a lei não é técnica, porque quem distribui as consultas,
perguntas e dúvidas ao terceiro consultor é o fiscal, e o consultor
apenas atua em obediência ao que o fiscal lhe requerer. Se não o
fizer na forma do pedido pelo fiscal, então não se imagina para quê
existe essa contratação de consultoria externa à fiscalização.
Pelo inc. II deste § 4º temos outra obviedade, a de que o
fiscal é responsável pelo exato atendimento das
informações e respostas que lhe der o consultor
contratado, ou seja: o consultor contratado responde
pela qualidade da sua consultoria, e o fiscal responde
pelo preciso atendimento da consultoria que receber do
terceiro para isso contratado.
Essa especializada consultoria deve contratar-se, por
excelência, com inexigibilidade de licitação, com base no
art. 74, inc. III, als. c e/ou d. 
Licitar-se uma consultoria como essa é uma ideia
primitiva e grosseira, além de quase invariavelmente
desprovida de lógica quanto ao tempo consumido para
finalizar-se uma licitação, e também com vista aos
prazos do contrato principal. Uma licitação leva tempo,
e em geral a consultoria é pedida para ontem.
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